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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de ltaguaí 

L E I N9 1.597 
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F ço sab r que 

no ce uin e Lei: 

DE, 01 DE ABRIL DE 1993. 

Que autoriza o Chefe do Poder Executivo a 
abrir Crédito Suplementar na importância ' 

de CR$ 1.170.000.000,00 (hum bilhão cento 

e setenta milhões de cruzeiros),no corren­

te exercício e dá outras providências. 

T GUAÍ- RJ ., 

câ.r:i r· de Vcreadore"" aprovou e eu Saneio 

• . 1 r: - Fie o Chefe o o er xecu i vo autoriz do a i ea 1 iza!"' a a'h-er 

ur de Crédi o Suple en r n impor~ê..nci de CR •••..••.•• 
1 .170 . 000 . 0 0,00 ( u bil -o,cento e setenta mi lhões de 

cruzei1 o~), no corrente e .• e cÍcio . 

Art . 2 - - Fie· o Che1e do o r r ··ccu ivo utor·izado · fazAr as Supl~ 

mentaç ÕeF nor carice l · rnento, conforrr.r. tabela !'Jnexa : 

·.ta Le.:. ntr vi o ( ae public ç - o, revogando-

-1 .. n ~- ,/_ e}./ 19 9 3. 
ITAGUAÍ, ()e:<._ CM. ~, 

Ruo Amélia Louzodo, 277 - /toguoí - RJ - CEP 23816-180 Tels.: 788-1 136 - 788-1236 


